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to, lesado de São xaolo, useiuio da.3 atribuições qus lhe são 
ooQfex*id&£ por lei.

FAÇO S£B£n, çue a Câuaxa iuixicipal de Salto de 
croxa o ov. promulgo a seguiu bv lei:

artigo 18) - Fica o Pele;? Executiva uniciiial, 
autorizado a celebrar contrato &» abertura di cródito coa cor 
zv çã© eoxM> ti iria prá-fiJOidu, cou a ^inanicnal c/a., Crí dito Pi 
naneiaaanto e investxmn&os? coa sódc ca São Paulo, até o va 
lor de HorS-45.967,90 (quarenta a circo sil nove cea toe e sete 
aivzeiros novos e narscvu eentavce), a aer pago ca 6 (seis) — 
prestações aeasãis, sendo aa 5 (aineo) priaolraa de lícrt-.. 
7.651*53 (sete ail eeiseentos e c nocexita t> uu cruzeiros no
vos e nineconta o oito ©ent-i-on) o a últlra dc Har$7.650,00— 
(sete ail eelaoentos e ciaeoeata cruzeiros novos), veuoendo- 
ae a priwaira, trinta «lias apás a jTJSBulgeção õa presente lei 
o aa denaic, aa igual dia dos ;.«ov3w subta? ••ua-.tea, representa- 
dA3 por Mesas . roaiea&rlftts u aorea «??.itdaa polo Poder Lxecut^, 
5T Municipal,

§ Único:- 0 valer do contrato supra a ser ccn 
traido nce termo» dixs Hceolurõeo do "Banco Central do Brasil,- 
se destinará ao financiamento para aquisição de vea pá carre
gadeira de Pneus, equipada com caçiKsba de 1 àaxda cúbica e re 
trv eaoavudeire. eçuipa^a coi. ca^usbo. d& 18* - r.7od. MF 3305/— 
250/252.

Artigo 28) 11a. garantiu do cuiuprinvnto d&s ebr^ 
gnções a seroa contraídas, o ioaer Executivo Municipal poderá 
dar ©ia alienação fiduciária, nos temos do art. 66 e seus pa 
rágraíos, da Lei 4.725 de 14.07.1.965, o Iam a sor adcrJ.rido. 

Artigo Jt) - lia decorrência do contrato a ser 
celebrado, o Poder Executivo Jíunicipal poderá sacar letras de
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câmbio com correção monetária pró-fixada, do acordo com o 
artigo 27 da Lei Federal 4.728 de 14.07.1.965, e ReeoluçÕea 
do Banco Central do Brasil, a serem aceitas pola Finacional 
s/a., Crédito Financiamento e Investimentoss, até o valor 
total do contrato.

Artigo 4*) As despesas decorrentes da pre 
sente lei serão oobertas com o recurso proveniente do excos 
sso de arrecadação verificado na presente exeroíoio, na ru 
brica: 1.5.9.90 - Receitas Diversas - Outras Receitas - 01 
Xventuais.

Artigo 5 9) - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em oontr£ 
rio.
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